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             LEI Nº 3.879, DE 19 DE JANEIRO DE 2016. 
 

Institui no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, o Abono Alimentação aos agentes públicos e da outras 
providências. 

 
  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Abono Alimentação aos agentes 
públicos municipais ativos pertencentes à Administração Pública Direta e Indireta, que recebam a 
remuneração até R$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais). 
 Parágrafo único. Ficam excluídos do benefício de que trata o caput deste artigo, os agentes 
municipais que estejam lotados na Secretaria Municipal de Educação, compreendidos apenas os 
profissionais da educação regidos pela Lei Municipal nº 2.957, de 30 de dezembro de 2008 que “Dispõe 
sobre o Estatuto do Magistério e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério do Município 
de Três Pontas - MG”. 
 
 Art. 2º O valor do Abono Alimentação integral será de R$150,00 (cento e cinquenta reais), 
devido somente aos agentes públicos municipais que estiverem em efetivo exercício e que laborarem 
todos os dias úteis de cada mês. 
 § 1º . Não será considerado efetivo exercício para os fins do caput deste artigo, o agente público 
municipal que estiver no gozo das licenças previstas na Lei Municipal nº 1.635, de 30 de junho de 1994 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Três Pontas, fazendo jus ao recebimento do Abono 
Alimentação, nestes casos, na proporcionalidade dos dias trabalhados. 
 § 2º O servidor público que faltar ao serviço, de forma justificada ou não, receberá o auxílio 
alimentação proporcional aos dias trabalhados durante o mês, na proporcionalidade de vinte e dois 
dias/mês.  
 
 Art. 3º O benefício de que trata esta lei não integrará a remuneração dos agentes públicos 
municipais, bem como não será computado para o efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, 
não configurando rendimento tributável e nem sujeito a incidência previdenciária.    
 
 Art. 4º Ao servidor em acúmulo regular de cargo, nos termos do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, será concedido apenas um benefício do Abono 
Alimentação. 
 

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2016, da Lei Municipal n.º 3.868, de 22 de dezembro de 2015, no valor 
de R$ 2.032.656,00 (dois milhões, trinta e dois mil e seiscentos e cinquenta e seis reais) de acordo com 
o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64. 
 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 01 Gabinete do Prefeito  
Função 04 Administração  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2051 Modernização e Manutenção do Gabinete do 

Prefeito  
 

Ação 2.001 Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito  

 

Conta 3390 Auxílio - Alimentação 8.000,00 
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Econômica 46 
 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 02 Procuradoria Geral  
Função 02 Judiciária  
Subfunção 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário  
Programa 2010 Modernização e Manut. Da Procuradoria Geral  
Ação 2.006 Manutenção Atividades da Procuradoria Geral  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 9.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
Subfunção 361 Ensino Fundamental  
Programa 2032 Manutenção e Desenvolvimento  do Ensino 

Fundamental 
 

Ação 2.009 Manut. E Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental -Fundeb 

 

Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 234.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutenção e Desenvolvimento do ensino Infantil  
Ação 2.010 Manutenção das Atividades dos CMEI - FUNDEB  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 181.800,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
Subfunção 366 Educação de Jovens e Adultos  
Programa 2032 Manutenção e Desenvolvimento  do Ensino 

Fundamental 
 

Ação 2.011 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos- 
FUNDEB 

 

Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 1.800,00 

 
 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
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Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutenção e Desenvolvimento do ensino Infantil  
Ação 2.123 Manutenção das Atividades do Pré-Escolar - 

FUNDEB 
 

Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 72.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação   
Subfunção 361 Ensino Fundamental  
Programa 2032 Manutencao e Desenv.Ensino Fundamental  
Ação 2.013 Manutenção das Atividades da Sec. Educação 25%  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 245.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação   
Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutencao e Desenv.Ensino Infantil  
Ação 2.014 Manutenção das Atividades dos CMEI - 25%  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 118.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação   
Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutenção e Desenv.Ensino Infantil  
Ação 2.125 Manutenção das Atividades do Pré- Escolar – 25%  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio - Alimentação 25.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 04 Administração  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2052 Modernização e Manutenção da Secretaria Transp. 

e Obras 
 

Ação 2.023 Manutenção da Secretaria Transportes e Obras  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação- ILUMIN 187.616,78 

Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 67.383,22 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
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Unidade 05 Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos 

 

Função 04 Administração  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2050 Manutenção da Secretaria de Administração e RH  
Ação 2.026 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Administração e RH 
 

Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 134.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 06 Secretaria Municipal de Fazenda   
Função 04 Administração  
Subfunção 123 Administração Financeira  
Programa 2037 Modernização e Manutenção da Secretaria de 

Fazenda 
 

Ação 2.032 Manutenção da Secretaria Mun. De Fazenda  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 22.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Fundo Municipal de Saúde  
Subunidade 01 Saúde – 15%  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2054 Modernização e Manutenção da Sec. Municipal de 

Saúde 
 

Ação 2.035 Manutenção da Sec. Municipal de Saúde – FMS  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 450.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 08 Secretaria Municipal de Esportes   
Função 27 Desporto e Lazer  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2003 Modernização e Manutenção da Sec. de Esportes  
Ação 2.050 Manutenção da Sec. Mun. De Esportes  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 33.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 09 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Função 18 Gestão Ambiental  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2046 Modernização e Manutenção  da SMMA  
Ação 2.086 Manutenção da Sec. Mun. Meio Ambiente  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 40.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
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Unidade 10 Secretaria Municipal de Agropecuária  
Função 20 Agricultura  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2038 Modernização e Manut.da Sec.Munic. de 

Agropecuária 
 

Ação 2.054 Manutenção da Secretaria Mun. De Agropecuária  
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 11.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 11 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo   
Função 13 Cultura  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2058 Modern. e Manut. Da Sec. de Cultura, Lazer e 

Turismo 
 

Ação 2.056 Manut. Das Atividades Sec. de Cultura, Lazer e 
Turismo 

 

Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 71.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.066 Manut. da Sec. Mun. de Assit. Social Criança 

Adolescent 
 

Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 116.056,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 2002 Gestão do Programa Bolsa Família  
Ação 2.079 Manutenção do Programa Bolsa Família   
Conta 
Econômica 

3390 
46 

Auxílio – Alimentação 6.000,00 

 
 Art. 6º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 5º desta Lei, o superávit 
financeiro na fonte 117 do TCE-MG (Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública) no 
valor de R$187.616,78 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e oito 
centavos), bem como a anulação de dotações do orçamento vigente conforme art. 43, §1º, inciso I e III 
da Lei Federal nº 4.320/64: 
 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
Subfunção 361 Ensino Fundamental  
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Programa 2032 Manutenção e Desenvolvimento  do Ensino 
Fundamental 

 

Ação 2.009 Manut. E Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental -Fundeb 

 

Conta 
Econômica 

3190 
04 

Contratação por Tempo Determinado – ficha 38 234.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutenção e Desenvolvimento do ensino Infantil  
Ação 2.010 Manutenção das Atividades dos CMEI - FUNDEB  
Conta 
Econômica 

3190 
04 

Contratação por Tempo Determinado- ficha 49 100.000,00 

Conta 
Econômica 

3190 
11 

Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil – 
ficha 51 

81.800,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
Subfunção 366 Educação de Jovens e Adultos  
Programa 2032 Manutenção e Desenvolvimento  do Ensino 

Fundamental 
 

Ação 2.011 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos- 
FUNDEB 

 

Conta 
Econômica 

3190 
11 

Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil – 
ficha 68 

1.800,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 01 FUNDEB  
Função 12 Educação   
Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutenção e Desenvolvimento do ensino Infantil  
Ação 2.123 Manutenção das Atividades do Pré-Escolar - 

FUNDEB 
 

Conta 
Econômica 

3190 
11 

Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil – 
ficha 68 

72.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação   
Subfunção 361 Ensino Fundamental  
Programa 2032 Manutencao e Desenv.Ensino Fundamental  
Ação 2.013 Manutenção das Atividades da Sec. Educação 25%  
Conta 3190 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - 219.000,00 
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Econômica 11 ficha 87 
Conta 
Econômica 

339014 Diárias – Pessoal Civil – ficha 92 6.000,00 

Conta 
Econômica 

339030 Material de Consumo – ficha 93 20.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação   
Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutencão   e Desenvolvimento Ensino Infantil  
Ação 2.014 Manutenção das Atividades dos CMEI - 25%  
Conta 
Econômica 

3190 
04 

Contratação por Tempo Determinado – ficha 102 59.000,00 

Conta 
Econômica 

3191 
13 

Obrigações Patronais – ficha 107 59.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação   
Subfunção 365 Educação Infantil  
Programa 2027 Manutenção e Desenv.Ensino Infantil  
Ação 2.125 Manutenção das Atividades do Pré- Escolar – 25%  
Conta 
Econômica 

3190 
04 

Contratação por Tempo Determinado – ficha 116 24.000,00 

Conta 
Econômica 

3190 
16 

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – ficha 
119 

1.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 452 Serviços Urbanos  
Programa 2013 Iluminação Pública  
Ação 2.025 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública  
Conta 
Econômica 

3390 
30 

Material de Consumo – ficha 185 67.383,22 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 05 Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos 
 

Função 99 Reservas  
Subfunção 999 Reserva de contingência  
Programa 9999 Reservas  
Ação 9.999 Reserva  
Conta 
Econômica 

9999 
99 

Reserva de Contingência – ficha 229 151.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
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Unidade 06 Secretaria Municipal de Fazenda   
Função 04 Administração  
Subfunção 123 Administração Financeira  
Programa 2037 Modernização e Manutenção da Secretaria de 

Fazenda 
 

Ação 2.032 Manutenção da Secretaria Mun. De Fazenda  
Conta 
Econômica 

3190 
11 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil- 
ficha 230 

22.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Fundo Municipal de Saúde  
Subunidade 01 Saúde – 15%  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa 0000 Operações Especiais  
Ação 0.013 Subvenção a Santa Casa de Mis. Hosp. S. F. de Assis  
Conta 
Econômica 

3350 
43 

Subvenções Sociais – ficha 282 450.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 08 Secretaria Municipal de Esportes   
Função 27 Desporto e Lazer  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2003 Modernização e Manutenção da Sec. de Esportes  
Ação 2.050 Manutenção da Sec. Mun. de Esportes  
Conta 
Econômica 

3390 
39 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
ficha 367 

20.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 08 Secretaria Municipal de Esportes   
Função 27 Desporto e Lazer  
Subfunção 812 Desporto Comunitário  
Programa 2003 Modernização e Manutenção da Sec. de Esportes  
Ação 2024 Infraestrutura da Secretaria de Esportes  
Conta 
Econômica 

4490 
51 

Obras e Instalações – ficha 373 13.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 09 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Função 18 Gestão Ambiental  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2046 Modernização e Manutenção  da SMMA  
Ação 2.086 Manutenção da Sec. Mun. Meio Ambiente  
Conta 
Econômica 

3190 
11 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– 
ficha 380 

40.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 10 Secretaria Municipal de Agropecuária  
Função 20 Agricultura  
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Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2038 Modernização e Manut.da Sec.Munic. de 

Agropecuária 
 

Ação 2.054 Manutenção da Secretaria Mun. De Agropecuária  
Conta 
Econômica 

4490 
51 

Obras e Instalações- ficha 412 11.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 11 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo   
Função 13 Cultura  
Subfunção 392 Difusão Cultural  
Programa 2058 Modern. e Manut. da Sec. de Cultura, Lazer e 

Turismo 
 

Ação 1.364 Aquisição de Inst.Musicais e Materiais Diversos  
Conta 
Econômica 

4490 
52 

Equipamentos e Material Permanente – ficha 434 4.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 11 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo   
Função 13 Cultura  
Subfunção 392 Difusão Cultural  
Programa 2059 Incentivo a Cultura a Arte e ao Folclore  
Ação 1.428 Apoio às Comemorações da semana Cultural 

Evangélica 
 

Conta 
Econômica 

3390 
39 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
ficha 435 

7.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 11 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo   
Função 13 Cultura  
Subfunção 392 Difusão Cultural  
Programa 2059 Incentivo a Cultura a Arte e ao Folclore  
Ação 2.121 Apoio Comemorações  Semana do Motociclista  
Conta 
Econômica 

3390 
39 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
ficha 592 

4.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 11 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo   
Função 13 Cultura  
Subfunção 392 Difusão Cultural  
Programa 2059 Incentivo a Cultura a Arte e ao Folclore  
Ação 2.058 Apoio Festividades Anivers. Emanc. Politico 

Adm.Mun. 
 

Conta 
Econômica 

3390 
39 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
ficha 441 

56.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 122 Administração Geral  
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Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.066 Manut. da Sec. Mun. de Assit. Social Criança 

Adolescente 
 

Conta 
Econômica 

3190 
11 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– 
ficha 465 

17.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 241 Assistência ao Idoso  
Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.068 Manutenção Atividades Centro de Convivência do 

Idoso 
 

Conta 
Econômica 

3390 
30 

Material de consumo- ficha 491 5.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  
Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.078 Manutenção do Centro Municipal de  Atendimento 

Ampliado  Criança/Adolescente 
 

Conta 
Econômica 

3390 
30 

Material de Consumo - ficha 512 400,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  
Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.094 Contrapartida Piso Mineiro de Assistência Social  
Conta 
Econômica 

3191 
13 

Obrigações Patronais – Ficha 523 196,00 

Conta 
Econômica 

3390 
36 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física- ficha 
525 

80,00 

Conta 
Econômica 

3390 
39 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica – 
ficha 526 

80,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 2036 Assistência Geral a Comunidade  
Ação 2.065 Manutenção Assistencial a Comunidade  
Conta 
Econômica 

3390 
91 

Sentenças Judiciais – ficha 567 44.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
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Função 08 Assistência Social  
Subfunção 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  
Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.074 Contrapartida Manutenção Programa CREAS  
Conta 
Econômica 

3190 
04 

Contratação por Tempo Determinado – ficha 501 30.000,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.084 Contrapartida Gestão Programa Bolsa Família   
Conta 
Econômica 

3190 
04 

Contratação por Tempo Determinado – ficha 569 19.300,00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Fundo Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 2002 Gestão do Programa Bolsa Família  
Ação 2.079 Manutenção do Programa Bolsa Família   
Conta 
Econômica 

3390 
30 

Material de Consumo – ficha 537 6.000,00 

 
Art. 7º Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SSAE, Autarquia Municipal, autorizado a 

abrir crédito adicional especial no Orçamento Municipal para o exercício de 2016, da Lei Municipal n.º 
3.868, de 22 de dezembro de 2015, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), de acordo com o art. 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64: 
 
Saúde e Saneamento  
Administração 
 
Órgão   03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento  
Subfunção 122 Administração  
Programa 0052 Administração Geral  
Projeto / Atividade 8.001 Manutenção dos Serviços Administrativos 01  
Conta Econômica 339046 Auxílio Alimentação R$25.000,00 
                   
Sistema de Água 
Órgão   03 Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto  
Função 17 Saneamento  
Subfunção 512 Saneamento Básico  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
Projeto / Atividade 8.008 Operação e Manutenção do Sistema de Água -2  
Conta Econômica 339046 Auxílio Alimentação R$50.000,00 
 
Órgão   03 Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto  
Função 17 Saneamento  
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Subfunção 512 Saneamento Básico  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
Projeto / Atividade 8.011 Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto R$25.000,00 
Conta Econômica 339046 Auxílio Alimentação R$50.000,00 
Total   R$ 100.000,00 
 

Art. 8º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei a anulação da 
seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 
 
Saúde e Saneamento  
Administração     
 
Órgão   03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento  
Subfunção 512 Saneamento Básico  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
Projeto / Atividade 8.010 Operação e Manutenção do Sistema de Água -4  
Conta Econômica 339030 Material de Consumo R$100.000,00 
Total   R$100.000,00 
 

Art. 9º Fica o IPREV, Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Três Pontas, 
autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Municipal para o exercício de 2016, da Lei 
Municipal n.º 3.868, de 22 de dezembro de 2015, no valor de R$9.000,00 (nove mil reais), de acordo 
com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64: 

 
Órgão   04 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Três Pontas 
 

Unidade 003 Núcleo de Benefícios  
Função 000009 Providência Social  
Sub-função 000130 Administração de Concessões  
Programa 001203 Manutenção das atividades administrativas gerais  
Ação 006008 Benefícios da previdência    
Elemento 33904600 Auxilio Alimentação R$9.000,00 
Total   R$9.000,00 

 
Art. 10º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei a anulação da 

seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 
 

Órgão   04 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Três Pontas 

 

Unidade 003 Núcleo de Benefícios  
Função 000009 Providência Social  
Sub-função 000130 Administração de Concessões  
Programa 001203 Manutenção das atividades administrativas gerais  
Ação 006005 Manutenção das atividades administrativas gerais do 

núcleo  de benefícios. 
 

Elemento 31901100 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$9.000,00 
Total   R$9.000,00 
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Art. 11º Fica o Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir crédito suplementar no 
limite previsto na Lei Municipal nº 3.868, de 22 de dezembro de 2015, referente ao crédito adicional 
especial previsto nesta Lei. 
 
 Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2016. 
 
  Três Pontas – MG, 19 de janeiro de 2016. 
 
 

PAULO LUÍS RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LEINER MARCHETTI PEREIRA 
PROCURADOR-GERAL 

 
 

EVÂNIA MARIA ROCHA MORENO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 

GISELLE OLIVEIRA AZEVEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 


